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HC 468617/RJ

PROCESSO: 2018/0234882-0

IMPETRANTE: CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO E
OUTROS

IMPETRADO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PACIENTE: ANTHONY WILLIAM GAROTINHO MATHEUS DE 
OLIVEIRA

RELATORA: MINISTRA LAURITA VAZ - SEXTA TURMA

P A R E C E R

I

Os i.i.  Advogados  Drs.  RAFAEL  FARIA  GABRIEL

MIRANDA  MOREIRA,  CARLOS  FERNANDO  DOS  SANTOS  AZEREDO,  e

THIAGO SOARES DE GODOY impetraram a presente ordem de  habeas

corpus em  favor  de  ANTHONY  WILLIAM  GAROTINHO  MATHEUS  DE

OLIVEIRA, condenado por crime do art. 288 do CP, em primeira instância,

condenação esta confirmada e agravada em segundo, apontando como

autoridade coatora a 2ª Turma Especializada do Eg. TRF da 2ª Região.
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Diz a inicial,  devidamente  instruída,  que a Eg.

Turma  a  quo,  determinou  o  início  do  cumprimento  da  pena  tão-logo

esgotado o prazo de embargos de declaração, o que está prestes a ocorrer.

Sustenta a ilegalidade da prisão iminente, seja

porque  incompatível  com a  presunção  constitucional  de  inocência,  seja

porque  desnecessária,  já  que  da  r.  sentença  de  primeiro  grau  até  o

julgamento da apelação transcorreram mais de 8 anos, e o réu respondeu

e apelou em liberdade, seja porque a prisão para inicio de cumprimento da

pena (execução provisória) é incompatível com a presunção constitucional

de inocência.

A  ordem  foi impetrada  em caráter  preventivo,

com pedido de liminar. Esta foi indeferida, com base na jurisprudência do

Eg.  STF,  no  sentido  de  que  não  ofende  a  presunção  constitucional  de

inocência a execução provisória da pena.

Vale observar que a presunção constitucional de

inocência  e  sua  incompatibilidade  com a execução  provisória  é  o único

fundamento,  já  que,  embora  façam  alusão  a  pretendidas  nulidades

processuais, ressalvam que serão elas objeto de oportunos recurso especial

e recurso extraordinário. Foram referidas sumariamente para demonstrar a

opinião dos i.i. impetrantes de que os futuros recursos a esta Eg. Corte e

ao Eg. STF tem boas possibilidades de virem a ser providos.

É o relatório, passo a opinar.

I I 

Inicialmente,  observo  que  não  se  trata  de

habeas  corpus substitutivo  de  recurso,  o  que  afasta  o entendimento
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jurisprudencial de que, havendo recurso previsto em lei, a ordem não deve

ser  conhecida,  ressalvada  a  concessão de  ofício  em caso  de  manifesta

ilegalidade.

A matéria em discussão, que, embora decidida

com caráter de repercussão geral não é objeto de súmula vinculante (e,

por isso, não vincula as instâncias inferiores), é recorrente.

Sobre ela há anos venho me manifestando em

sentido oposto do da maioria do colegiado do Eg. STF, como, por exemplo,

no  HC  nº  360825/SP,  em  16.08.2016,  em  cuja  sintese  (equivalente  à

ementa dos V.V.acórdão), fiz constar:

“Em que pese o recente e isolado v. acórdão do

Eg. STF, que não obriga as instâncias inferiores por

não  ser  objeto  de  súmula  vinculante,  nossa

constituição  não  admite  execução  provisória  de

acórdão  penal  condenatório,  porque  assegura  a

presunção de inocência até o trânsito em julgado

da prestação jurisdicional   (art. 5º, LVIII). O fato

do Eg. STF, assim mesmo por maioria que pode ser

revertida  em  decisão  futura,  haver,  data  venia,

errado, não justifica que por temor reverencial, se

incorra no mesmo erro.

(in verbis)

Vou além: como exposto naquele parecer, o Eg.

STF não apenas errou,  como, ainda, invadiu  competência  do Congresso

Nacional, fazendo virtual reforma da Constituição. Isto foi expressamente

admitido pelo Exmº Sr. Min. Luis Roberto Barroso, que, na oportunidade
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daquele julgamento defendeu ser possível “mutação constitucional por via

de interpretação”, pela qual

“o que antes  era  legitimo pode deixar  de ser.  E

vice-versa.”

(in verbis)

Rogando  todas  as  venias em  grau  máximo,

oponho-me até o limite de minhas modestíssimas forças a tal assertiva,

porque acredito no que aprendi na faculdade: não é possível existirem duas

interpretações  corretas  para  uma  mesma  disposição  legal.  Se  dois

intérpretes divergem, forçosamente um estará certo, e, o outro errado.

Como  ao  Poder  Judiciário  não  é  dado  alterar

texto de lei,  porque não é   mandatado   para isto e “todo poder emana do  

povo”, com maior razão não pode, a título de “interpretar”, modificar.

Naturalmente  isto  não  implica  que  a

jurisprudência,  sobre  qualquer  tema,  não  possa  ser  modificada.

Naturalmente  pode,  mas  se  o  texto  legal  continua  o  mesmo,  por  uma

questão de lógica o julgador que passa a decidir contrariamente ao que

vinha fazendo, deve admitir que, até então, estava errado, e que, dali em

diante,  decidirá  como  lhe  perece  certo.  E  dar  os  motivos pelos  quais

entende que antes errou, e, agora, passou a acertar.

Se assim não for, estará fazendo Política, e não

Justiça.  (ambas  com  letra  maiúscula,  pois  não  estou  me  referindo  a

propósitos menores).

Para melhor compreensão, reproduzo, a seguir,

o inteiro teor daquela minha manifestação, que continua atual.
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HC 468617/RJ

OBSERVO PORÉM que,  quanto  ao  fundamento

da falta de motivação quanto à necessidade, discordo. A prisão de que aqui

se  cuida  não  é  de  finalidade  cautelar,  mas  se  trata  de  execução  de

sentença.  Então,  ou  a  sentença  pode ser  executada provisoriamente,  e

neste caso dispensa fundamentação, ou não pode, ressalvada excepcional

concessão de efeito suspensivo, decisão que cabe à autoridade judiciária

do  Tribunal  ad  quem com  competência  para  juízo  de  admissibilidade

(Sumula 635 STF)

I I I

Pelo exposto OPINO pela concessão da ordem.

É O PARECER.

Brasília, 14 de fevereiro de 2019.

JOÃO PEDRO DE SABOIA BANDEIRA DE MELLO FILHO
Subprocurador-Geral da República
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